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EXTRATO DE CONVÊNIO 
Convênio que entre si celebram o Município de Marapoama, o Instituto de Estudos de Protestos 
de Títulos do Brasil – Seção de São Paulo e os Tabeliães Fabrícia Aires da Silva e Armando 
dos Santos Malvada, Comarca de Novo Horizonte, objetivando a efetivação de protesto de crédito 
componente da dívida ativa do município. OBJETO: Remessa a Protesto das Certidões da Divida 
Ativa (CDA's) do Município de Marapoama, por seu Setor de Tributos. VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses, contados da data da sua assinatura, passando a vigorar por prazo indeterminado após o 
decurso do prazo estabelecido, não havendo denúncia por qualquer das partes. DATA DA 
ASSINATURA: 22/02/2018. MÁRCIO PERPÉTUO AUGUSTO. Prefeito Municipal. 
 


